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especificamente dos registros de provisão matemática pre-
videnciária (passivo atuarial), que correspondeu no subitem 
a R$ 1.728.478.000 (R$ 222.284.569.739 em 2019). Essa 
grande variação ocorreu, conforme pode ser verificado no 
relatório produzido pela consultoria de atuária contratada 
pela SPPREV (anexo ao Balanço Geral 2020), pelo fato de 
que em 2020 o resultado da avalição atuarial não incorreu 
num acréscimo do déficit previdenciário mas sim na sua 
redução, identificada nos registros de variação patrimonial 
aumentativa à conta 49721.04.01-Provisão Matemática 
Previdenciária com o montante de R$ 108.371.147.428 e 
decorrentes dos reflexos da reforma previdenciária institu-
ída neste exercício.

A rubrica Constituição de Provisões contempla despe-
sas com provisões de diversas naturezas, relacionadas a 
riscos trabalhistas, a benefícios previdenciários (provisão 
matemática previdenciária), a riscos fiscais, a riscos cíveis, 
a repartição de créditos, a riscos decorrentes de contratos, 
dentre outros.

Anexamos ainda o Relatório de Avaliação Atuarial – NBC 
TSP 15, elaborado pela empresa de consultoria atuarial contrata-
da pela São Paulo Previdência - SPPREV, detalhando os números 
acima apresentados.

Desse Relatório de Avaliação Atuarial (fl. 22) destacamos 
ainda a metodologia utilizada:

Os resultados da avaliação atuarial foram obtidos a partir 
dos seguintes valores individualmente calculados:

* RESERVA DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS Representa o 
valor atual dos benefícios futuros, correspondente aos Servido-
res e dependentes em gozo de benefício vitalício de prestação 
continuada.

* RESERVA DOS BENEFÍCIOS A CONCEDER Para os 
Servidores Não Iminentes: Representa os valores atuais dos 
benefícios futuros, proporcional ao Tempo de Participação no 
Plano, relativos aos Servidores que ainda não estejam em 
gozo de benefícios vitalícios. Para os Servidores Iminentes: 
Representa os valores atuais dos benefícios futuros, relativos 
aos Participantes que ainda não estejam em gozo de bene-
fícios vitalícios.

* VALOR ATUAL DAS REMUNERAÇÕES FUTUROS Repre-
senta o valor atual, atuarialmente calculado, das Remu-
nerações de Contribuição futuros, relativos aos Servidores 
que ainda não estejam em gozo de benefícios de prestação 
continuada.

Assim, verifica-se que a avaliação atuarial, combinada 
com o “valor justo  dos ativos do plano” indicado no quadro 
que trata das provisões matemáticas previdenciárias (Balan-
ço Geral do Estado 2020 - nota explicativa 5.1.13 - fls. 176) 
contemplam o conceito de “valor presente, entre o fluxo 
das receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas 
atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos 
vinculados, comparados às obrigações assumidas”, previsto 
no §1º do artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103/19, 
o que, no caso concreto, evidencia a constatação de déficit 
atuarial caracterizado pelo valor presente negativo apurado 
a partir do fluxo das receitas estimadas e das despesas pro-
jetadas, apuradas atuarialmente, adicionado os bens, direitos 
e ativos vinculados ao regime próprio.

 Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 21-10-2021
À vista da manifestação da Subsecretaria de Convênios com 

Municípios e Entidades não Governamentais, para os efeitos do 
art. 1º do Dec. 61.229-2015, e de conformidade com o art. 32, 
do Dec. 64.063-2019, aprovo as indicações dos convenentes 
constantes do quadro, descritos seus objetos e valores na 
seguinte conformidade:
Município Objeto Valor R$
Araçariguama Infraestrutura urbana 200.000,00
Boituva Infraestrutura urbana 230.000,00
Cananéia Infraestrutura urbana 103.886,28
Conchal Revitalização de Praça 200.000,00
Guarani D’Oeste Reforma de praça 100.000,00
Itararé Construção de Praça 250.000,00
Itu Aquisição de uma retroescavadeira 370.000,00
Jaboticabal Infraestrutura urbana 1.050.000,00
João Ramalho Infraestrutura urbana 150.000,00
Planalto Revitalização de Praça 500.000,00
Rosana Infraestrutura urbana 200.000,00
São Sebastião da Grama Infraestrutura urbana 300.000,00

À vista da manifestação da Subsecretaria de Convênios com 
Municípios e Entidades não Governamentais, para os efeitos do 
art. 1º do Dec. 61.229-2015, e de conformidade com o art. 32, 
do Dec. 64.063-2019, aprovo as indicações dos convenentes 
constantes do quadro, descritos seus objetos e valores na 
seguinte conformidade:
Município Objeto Valor R$
Agudos Infraestrutura urbana 200.000,00
Cananéia Infraestrutura urbana 100.000,00
Cananéia Infraestrutura urbana 90.453,82
Holambra Infraestrutura urbana 150.000,00
Itaí Infraestrutura urbana 200.000,00
Oscar Bressane Infraestrutura urbana 100.000,00
Presidente Prudente Cobertura de quadra esportiva no Jardim 

Maracanã
190.000,00

Salto Infraestrutura urbana 500.000,00
Serra Negra Infraestrutura urbana 150.000,00

À vista da manifestação da Subsecretaria de Convênios com 
Municípios e Entidades não Governamentais, para os efeitos do 
art. 1º do Dec. 61.229-2015, e de conformidade com o art. 32, 
do Dec. 64.063-2019, aprovo as indicações dos convenentes 
constantes do quadro, descritos seus objetos e valores na 
seguinte conformidade:
Município Objeto Valor R$
Barão de Antonina Aquisição de máquinas ou equipamentos 350.000,00
Barbosa Construção de barracão multiuso 400.000,00
Caieiras Infraestrutura urbana 4.000.000,00
Duartina Infraestrutura urbana 400.000,00
Floreal Infraestrutura urbana 500.000,00
Francisco Morato Infraestrutura urbana 700.000,00
João Ramalho Infraestrutura urbana 250.000,00
Monte Mor Construção da Casa da Juventude 790.000,00
Oriente Infraestrutura urbana 400.000,00
Piquete Reforma de velório e cemitério 300.000,00
Piquete Reforma e revitalização do mercado municipal 850.000,00
Poloni Reforma e ampliação da cozinha piloto 500.000,00
Ribeirão Corrente Construção de centro comunitário 400.000,00
Urupês Construção da Casa da Juventude 748.535,87

À vista da manifestação da Secretaria de Esportes, para os 
efeitos do art. 1º do Dec. 58.065-2012, e de conformidade com 
o art. 32, do Dec. 64.063-2019, aprovo as indicações dos conve-
nentes constantes do quadro, descritos seus objetos e valores na 
seguinte conformidade:
Município Objeto Valor (R$)
Galia Academia ao Ar Livre 40.000,00
Sorocaba Academia ao Ar Livre 40.000,00
Santa Cruz das Palmeiras 2 Academias ao Ar Livre 80.000,00
Itai Aquisição de Academias ao Ar Livre 80.000,00

por atuário independente contratado pela SPPREV, entidade 
gestora do RPPS.

O reconhecimento se deu em atendimento à Portaria STN 
nº 634/13 e à Portaria MPS nº 509/2013, conjugado ao prazo 
estabelecido pela Portaria STN no 548/2015, e os apontamentos 
contidos nos relatórios técnicos do Processo TC 3554/026/15 
sobre os demonstrativos contábeis do exercício de 2015.

Em 2020 o Estado ajustou o passivo atuarial com base 
no Relatório de Avaliação Atuarial, elaborado por atuário em 
conformidade com a NBC TSP 15 e referendado pelo órgão 
gestor de previdência do Estado, com um decréscimo de 
R$ 108.371.147.428 e um estoque de R$ 953.096.308.572 
líquido de Provisão Matemática Previdenciária.

Conforme manifestação do atuário responsável pela ela-
boração do relatório, por meio do oficio CCA-TEC 383/2021, 
as principais reduções do passivo atuarial em relação à 
avalição anterior foram decorrentes de: redução do quanti-
tativo de massa de servidores; alteração do limite de idade e 
aumento de contribuição para aposentadoria, de acordo com 
a Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019 
e a Lei Complementar estadual nº 1.354, de 06 de março de 
2020; aumento de receita previdenciária com a implantação 
de contribuição escalonada para os servidores, em função 
da declaração de déficit atuarial do Regime Próprio de Pre-
vidência do Estado pelo Decreto nº 65.021, de 19 de junho 
de 2020; aumento de receita com as novas regras de con-
tribuição para os militares, conforme Lei federal nº 13.954, 
de 16 de dezembro de 2019, de reforma da previdência dos 
militares; redução da expectativa de inflação (3,50% para 
3,32%); aumento da taxa de juros (de 3,24% para 3,80%) e 
por consequência diminuição da obrigação.

Os Cadastros de Servidores foram fornecidos ao atuário 
pela São Paulo Previdência - SPPREV, com datas-bases de 
setembro/2020, com exceção da base do Tribunal de Justiça, cor-
respondente a outubro de 2019, Ministério Público a setembro 
de 2019 e USP a setembro de 2018. De acordo com a alínea “b” 
do inciso I do parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria do Ministério 
da Fazenda MF de nº 464, de 19 de novembro de 2018, para ela-
boração do relatório de conciliação atuarial, deve ser utilizada 
base cadastral com dados atualizados de todos os beneficiários 
que trata o art. 38, posicionada até 120 (cento e vinte) dias da 
data focal da avaliação atuarial realizada.

O Estado de São Paulo contribui também para o Regime 
Próprio de Previdência Complementar - SP- PREVCOM – criado 
pela Lei nº 14.653, de 22 de dezembro de 2011, classificado 
como plano de contribuição definida, aos servidores titulares 
de cargos efetivos que entraram em exercício no serviço público 
a partir de 21 de janeiro de 2013. Nesse caso, não é aplicável 
o reconhecimento de um passivo, tendo em vista que uma VPD 
é reconhecida em contrapartida das contribuições patronais 
pagas durante o período, cujo valor é baseado nas contribuições 
efetuadas pelos servidores”.

Esclarecida a política contábil, o Balanço Patrimonial (fl. 
140– Balanço Patrimonial 2020) é apresentado da seguinte 
forma:

A demonstração do passivo atuarial está alocada na conta 
“Provisões”, no Passivo Não Circulante, e complementada pela 
nota explicativa 5.1.13 (fls. 176 – Balanço Patrimonial 2020), a 
seguir transcrita:

“Provisões Matemáticas Previdenciárias
Representa atualmente o maior valor de provisão reconhe-

cido, desde o Balanço Geral do Estado de 2016, representando o 
valor presente de benefícios previdenciários futuros adquiridos 
pelos contribuintes do Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS.

Apresenta-se a seguir a composição do saldo do passivo 
atuarial reconhecido para a data de 31 de dezembro de 2020, 
classificado integralmente no passivo não circulante.

O passivo atuarial foi corrigido em contrapartida as varia-
ções patrimoniais aumentativas, ocasionando um decréscimo 
das provisões de R$ 108.371.147.428, passando o total para R$ 
953.096.308.572 (1.061.476.456.000 – em 2019)

Conforme manifestação do atuário responsável pela 
elaboração do Relatório de Avaliação Atuarial, em conformi-
dade com a NBC TSP 15, as principais reduções do passivo 
atuarial em relação à avaliação anterior foram decorrentes 
de: redução do quantitativo de massa de servidores; alte-
ração do limite de idade e aumento de contribuição para 
aposentadoria, de acordo com a Emenda Constitucional 
nº 103, de 13 de novembro de 2019 e a Lei Complementar 
estadual nº 1.354, de 06 de março de 2020; aumento de 
receita previdenciária com a implantação de contribuição 
escalonada para os servidores, em função da declaração de 
déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência do Estado 
pelo Decreto nº 65.021, de 19 de junho de 2020; aumento 
de receita com as novas regras de contribuição para os mili-
tares, conforme Lei federal nº 13.954, de 16 de dezembro 
de 2019, de reforma da previdência dos militares; redução 
da expectativa de inflação (3,50% para 3,32%); aumento 
da taxa de juros (de 3,24% para 3,80%) e por consequência 
diminuição da obrigação.

Importante destacar também que o Passivo Atuarial Previ-
denciário levantado através desse relatório está registrado na 
Administração Direta e que existem outros registros de provisão 
matemática específico relacionado a questões previdenciárias 
da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM e da 
Fundação Padre Anchieta que compõem o valor total de 2020 R$ 
953.684.296.471 (R$ 1.062.562.874.658 em 2019)”.

Encontra-se em anexo, ao final do Balanço, o relatório e o 
parecer da consultoria contratada para a realização da atualiza-
ção do valor do passivo atuarial.

Ainda no item 6.1 do Balanço que trata das Notas Explica-
tivas, ao esclarecer sobre as Variações Patrimoiais Diminutivas 
temos que (fls. 206).

 Os itens relevantes nas Variações Patrimoniais Dimi-
nutivas encontram-se no grupo Pessoal e Encargos no valor 
de R$ 86.527.773.411 (R$ 81.865.398.098 em 2019). Esse 
grupo compreende: remuneração do pessoal ativo civil ou 
militar, correspondente ao somatório das variações patri-
moniais diminutivas com subsídios, vencimentos, saldos 
e vantagens pecuniárias, fixas ou variáveis, estabelecidas 
em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do 
cargo, emprego ou função de confiança no setor público; as 
obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, 
incidentes sobre a folha de pagamento dos órgãos e demais 
entidades do setor público; as contribuições a entidades 
fechadas de previdência; e, benefícios eventuais a pessoal 
civil e militar.

O quadro a seguir apresenta os saldos da rubrica de Varia-
ções Patrimoniais Diminutivas – Pessoal e Encargos

A “Remuneração a Pessoal” ativo Civil e Militar dos 
Regimes Próprios de Previdência Social, representa 54,83% 
total das variações patrimoniais diminutivas. Na composição, 
cabe observar a redução de R$ 410.074.392 ocorrida no item 
de despesa Pessoal Ativo Militar, o que representa um decrés-
cimo de 6,50% em relação ao exercício anterior. Os “Encar-
gos Patronais”, que englobam as obrigações do empregador 
com os Regimes Próprio e Geral de Previdência Social, Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Outros Encargos 
Patronais somaram R$ 37.040.194.487, correspondendo a 
42,80% do total das variações do grupo. Nesse contexto, em 
comparação com o exercício de 2019, observa-se um acrésci-
mo de R$ 4.656.902.813, ou 15,86% no item Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS. No total de “Outras Variações 
Patrimoniais Diminutivas”, observa-se uma redução no mon-
tante de R$ 162.871.716.898, o que equivale a 65,53% se 
comparado ao exercício de 2019.

Para o subitem constituições de provisões, do item 
provisões, a redução do valor no exercício de 2020 decorreu 

GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTOS
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO DECAM N.º 086/2021
PROCESSO IAMSPE N.º 4051/2021
Parecer CJ/IAMSPE N.º 479/2008, de 12/09/2008
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: Sano & Okajima Serviços Médicos Ltda
CNPJ/CPF N.º 12.933.934/0001-65
OBJETO: Prestação de serviços de assistência à saúde para 

atendimento em consultórios ou em clínicas em regime ambula-
torial na especialidade de Cardiologia.

MUNICÍPIO: Jales.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda-

dos atendimentos prestados.
A despesa com a execução do presente Creden-

ciamento onerará os recursos consignados na ativida-
de 10.302.5121.6.239.0000, UG 532101, fonte de recursos 
004.001.001 e elemento 33.90.39.46.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo é de 30 (trinta) 
meses, a contar da data daassinatura, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses.

Data de assinatura: 21/10/2021
GCr, em 21/10/2021- rmu

 FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Despacho da Responsável pelo Expediente da Presi-
dência, de 14/10/2021

Autorizando e Ratificando, nos termos do inciso XVI, 
do artigo 24 da Lei 8666/93, a dispensa de licitação, para 
a contratação da Imprensa Oficial Do Estado - PRODESP, 
objetivando a aquisição De certificado digital (E-CPF) (pro-
cesso PREVCOM 255/2021) (republicado por ter saído com 
incorreções)

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Comunicado SPPREV
A São Paulo Previdência, em atendimento ao art. 3º, 

parágrafo único, do Dec. Est. 65.021-2020, e em virtude da 
declaração de déficit atuarial feita pelo Secretário de Orçamento 
e Gestão nesta data, comunica que permanecerá aplicando a 
contribuição previdenciária dos aposentados e pensionistas de 
forma adicional, sobre o montante dos proventos de aposen-
tadorias e de pensões que supere 1 salário mínimo nacional 
até o teto do Regime Geral de Previdência Social, por meio da 
aplicação de alíquotas progressivas de que tratam os incs. II 
e III do art. 8º da LC 1.012-2007, com redação dada pela Lei 
Complementar 1.354/20, incidentes sobre faixas da base de 
contribuição.

 NOTA TÉCNICA SPPREV nº 01/2021
Trata-se de solicitação do Senhor Secretário de Orça-

mento e Gestão para, nos termos do artigo 1º do Decreto 
nº 65.021, de 19 de junho de 2020, avaliar a permanência 
de existência de déficit atuarial no regime próprio de pre-
vidência social.

A Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro 
de 2019, acrescentou o §22 ao artigo 40 da Constituição 
Federal, prevendo que lei complementar federal estabelecerá 
normas gerais de organização, de funcionamento e de res-
ponsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspec-
tos, sobre, entre outros assuntos, a definição de equilíbrio 
financeiro e atuarial.

Por sua vez, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103/19, 
estabeleceu que até “que entre em vigor lei complementar que 
discipline o § 22 do art. 40 da Constituição Federal, aplicam-se 
aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste artigo”. 
Na sequência, o §1º do mesmo artigo define que o “equilíbrio 
financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social 
deverá ser comprovado por meio de garantia de equivalência, 
a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das 
despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente 
com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obri-
gações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano 
de benefícios”.

Dessa forma, o equilíbrio atuarial do regime próprio de pre-
vidência social é definido como a equivalência, a valor presente, 
entre o fluxo das receitas estimadas e das despesas projetadas, 
apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos 
e ativos vinculados, comparados às obrigações assumidas, evi-
denciem a solvência do plano de benefícios, sendo o equilíbrio 
financeiro definido pela existência de liquidez no momento do 
efetivo pagamento do benefício.

Verifica-se, assim, que a definição de equilíbrio atuarial 
avalia a situação econômica do regime próprio de previdência, 
enquanto o equilíbrio financeiro se preocupa com a capacidade 
de liquidez.

A contrario sensu, o déficit atuarial, que permite a cobrança 
prevista no §2º, do artigo 9º, da Lei Complementar nº 1.012, de 
05 de julho de 2007, deve ser definido como a ausência de equi-
líbrio atuarial, ou seja, a constatação de valor presente negativo 
apurado a partir do fluxo das receitas estimadas e das despesas 
projetadas, apuradas atuarialmente, adicionado os bens, direitos 
e ativos vinculados ao regime próprio.

Com a convergência da contabilidade aplicada ao setor 
público no Brasil às normas internacionais de contabilidade, 
instrumentalizada, entre outras, pelo Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP), editado pela Secretaria 
do Tesouro Nacional, foi internalizado o pilar contábil da 
prevalência da essência sobre a forma, que determina que os 
registros contábeis devem demonstrar a essência do fenômeno 
econômico, deixando em segundo plano sua forma de instru-
mentalização.

Com isso, o balanço patrimonial do Estado de São Paulo, 
editado na forma prevista pelo MCASP, demonstra a essência 
econômica do déficit atuarial, exatamente o que foi buscado 
pelo conceito previsto no §1º artigo 9º da Emenda Constitucio-
nal nº 103/19.

 Assim, de acordo com o Balanço Geral do Estado Exercício 
de 2020, no item 2.3.13 ao tratar do “Passivo Atuarial do Regi-
me Próprio de Previdência” (fls. 20) esclarece que:

“O Estado de São Paulo oferece benefícios pós-emprego 
aos seus servidores através de plano de previdência de 
benefício definido (Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS) aos admitidos até a criação da Fundação de Previdên-
cia Complementar do Estado de São Paulo (SP-PREVCOM). 
Nos planos de benefício definido, os riscos atuariais e dos 
investimentos recaem parcial ou integralmente para o 
Estado. Além da contabilização dos custos de tais planos, é 
necessária a mensuração das obrigações atuariais, podendo 
gerar o registro de um passivo quando o montante das 
obrigações atuariais ultrapassar o valor dos ativos do plano 
de benefícios. A apuração do passivo atuarial do Estado é 
realizada mediante:

* O cálculo do valor presente das obrigações por benefício 
definido;

* A mensuração do valor justo dos ativos do plano; e
* A determinação das diferenças atuariais.
Passivo Atuarial é o valor presente, atuarialmente calculado, 

dos benefícios referentes aos servidores, dado determinado 
método de financiamento do plano de benefícios.

O Estado de São Paulo avaliou e reconheceu o seu passivo 
atuarial no exercício de 2016, baseado nos cálculos realizados 

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E ASSISTÊNCIA 
MÉDICO AMBULATORIAL

 GERÊNCIA DE REDE
 GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTOS
EXTRATO DE ADITAMENTO
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

014/2019
PROCESSO IAMSPE N.º 3202/2019
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado nos termos da Resolução 

PGE-23 de 12/11/2015
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: CARDIOSAFETY CARDIOLOGIA DIAGNOS-

TICA LTDA.
CNPJ/CPF N.º 20.436.972/0001-30
OBJETO DESTE TERMO: PRORROGAR o prazo de vigência do 

contrato por mais 30 (trinta) meses, com início em 12/10/2021 e 
término em 11/04/2024.

OBJETO CONTRATADO: Prestação de serviços de assistência 
à saúde para atendimento em consultórios ou em clínicas em 
regime ambulatorial na especialidade de Cardiologia, Cirurgia 
Geral, Gastroenterologia.

MUNICÍPIO: Presidente Venceslau.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda-

dos atendimentos prestados.
Disposições finais: Permanecem em vigor as demais cláu-

sulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Data de assinatura: 12/10/2021
GCr, em 21/10/2021–rmu
GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTOS
EXTRATO DE ADITAMENTO
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

007/2018
PROCESSO IAMSPE N.º 16802/2017
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado nos termos da Resolução 

PGE-23 de 12/11/2015
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: E. F. CHEDID S/S.
CNPJ/CPF N.º 14.059.260/0001-47
OBJETO DESTE TERMO: PRORROGAR o prazo de vigência do 

contrato por mais 30 (trinta) meses, com início em 05/08/2020 e 
término em 04/02/2023.

OBJETO CONTRATADO: Prestação de serviços de assistên-
cia à saúde para atendimento em consultórios ou em clínicas 
em regime ambulatorial na especialidade de Ginecologia e 
Obstetrícia.

MUNICÍPIO: São Joaquim da Barra.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda-

dos atendimentos prestados.
Disposições finais: Permanecem em vigor as demais cláu-

sulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Data de assinatura: 05/08/2020
GCr, em 21/10/2021–rmu
 TERMO DE ADITAMENTO
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

044/2021
PROCESSO IAMSPE N.º 2511/2021
CREDENCIADO (A): J. R. P. COSTA CLINICA MEDICA EIRELI
OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Prestação de serviços de 

Assistência à Saúde para atendimento de consultas em con-
sultórios ou em Clínicas, em regime ambulatorial, no município 
de Araçatuba.

OBJETO DESTE TERMO: Alteração das especialidades do 
Prestador de Serviços.

PARTES
CREDENCIANTE/CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSIS-

TÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMS-
PE, autarquia estadual criada pela Lei Estadual nº 9323/66, 
regida pelo Decreto-Lei nº 257/70, inscrita no CNPJ sob nº 
60.747.318/0001-62, com sede à Avenida Ibirapuera nº 981, 
Vila Clementino – São Paulo, CEP 04029-000, representado 
por seu Superintendente DR. WILSON POLLARA, portador 
da cédula de identidade RG n.° 4.202.267, no uso de suas 
competências legalmente conferidas como Superintendente 
do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Esta-
dual – IAMSPE, doravante designado simplesmente IAMSPE.

O(A) CREDENCIADO(A): J. R. P. COSTA CLINICA MEDICA 
EIRELI, inscrito no CPF/CNPJ sob n.º 28.200.240/0001-59, 
credenciado através da Ata de Habilitação publicada no DOE 
de 26/03/2021, com sede à Rua Saudade, n.º 122 – Bairro das 
Bandeiras – Município de Araçatuba, Estado de São Paulo, 
neste ato representado por sua sócia Sra. JOSEFA ROSA 
PERAMA COSTA, CPF n.º 705.222.278-72 e RG n.º 6.174.607, 
de conformidade com seus atos constitutivos, resolvem 
ADITAR o Credenciamento nº 044/2021, conforme cláusulas 
a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Face à publicação no DOE de 14/10/2021 da inclusão das 

especialidades de Gastroenterologia, Neurologia, a Cláusula 2 
do Termo de Credenciamento N.º 044/2021 passará a vigorar 
com a seguinte redação:

O(A) CREDENCIADO(A) obriga-se a: prestar os serviços na(s) 
especialidade(s) de Cardiologia, Cirurgia Geral, Clínica Médi-
ca, Dermatologia, Gastroenterologia, Geriatria, Ginecologia/
Obstetrícia, Neurologia, Oftalmologia, Ortopedia, Psiquiatria, 
Reumatologia, na quantidade mínima fixada de 30,60,90,60,30,
30,30,30,30,60,30,30 consultas/mês.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

Termo de Credenciamento vigente.
Data da assinatura: 14 de outubro de 2021.
GCr, 21/10/2021 - rmu
 GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTOS
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO DECAM N.º 132/2020
PROCESSO IAMSPE N.º 6112/2020
Parecer CJ/IAMSPE N.º 479/2008, de 12/09/2008
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: CEMA – Centro Médico e Odontológico 

Araraquara Ltda
CNPJ/CPF N.º 10.576.511/0001-00
OBJETO: Prestação de serviços de assistência à saúde para 

atendimento em consultórios ou em clínicas em regime ambu-
latorial na especialidade de Cirurgia Vascular, Clínica Médica, 
Dermatologia, Endocrinologia, Gastroenterologia, Ginecologia/
Obstetrícia, Neurologia, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolarin-
gologia, Pneumologia, Urologia.

MUNICÍPIO: Araraquara.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda-

dos atendimentos prestados.
A despesa com a execução do presente Creden-

ciamento onerará os recursos consignados na ativida-
de 10.302.5121.6.239.0000, UG 532101, fonte de recursos 
004.001.001 e elemento 33.90.39.46.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo é de 30 (trinta) 
meses, a contar da data daassinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

Data de assinatura: 09/10/2020
GCr, em 21/10/2021- rmu
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